
 

         PODER LEGISLATIVO 

               Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 
 

 
             Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial N° 006/2022, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal N° 
10.520/02 e pela Lei N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 
 
             ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 
 
             Adjudico o objeto do Pregão Presencial N° 006/2022 à Empresa DOISR SERVIÇOS 
DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 30.016.264/0001-02. OBJETO - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE 
CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE 
BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS NºS 12.527/11, 
9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 2.200-2/01 E ART. 216, § 2º, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, ATRAVÉS 
DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES 
EXTERNAS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, com o valor 
global de R$ 22.400,00 (VINTE E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).   
 
            Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da 
Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93. 
 
 
             Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
    
 
Registre-se. Publique-se. 
 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 07 de junho de 2022. 
 
 

____________________________________________ 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO  

Presidente 
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